
N
a semana passada, uma ami-
ga, separada há quase seis me-
ses de uma convivência eiva-
da de violência, foi comunica-

da por operadores da lei de uma Dele-
gacia da Mulher da cidade do Rio de
Janeiro que ela não precisava mais de
proteção porque, desde a queixa, o su-
jeito não atentara mais contra a vida
dela! No período ela foi, pelo menos,
duas vezes à delegacia para comunicar
novas perseguições e na última deu
seus novos telefones: ela mudou os nú-
meros porque seu algoz não lhe dava
sossego!

Todavia, a sapiência e a subjetivida-
de da delegada, sem ouvi-la, decidi-
ram que ela não precisava mais de me-
didas protetivas, já que continuava vi-
va! Tais medidas não custam um centa-
vo ao erário, no entanto possuem um
alcance pedagógico de vulto na conten-
ção da agressividade. Até mesmo quan-
do o agressor é um sociopata, diante
de medidas protetivas, ele pode re-
cuar, aceitando a lei como limite. Em
que se baseia uma delegada que, sem
ter finalizado o inquérito, quase seis
meses depois da queixa, retira medi-
das protetivas apenas pelo “achôme-
tro” de sua subjetividade?

Os maiores entraves à execução da
Lei Maria da Penha são os juízos de
valor que cada operador da referida lei
faz, interpretando-a segundo sua visão
de mundo, em geral patriarcal, ma-
chista, racista e outros conservadoris-
mos de diferentes laias. Vide o caso Eli-
za Samudio, que deu queixa da violên-
cia sofrida, também numa Delegacia
da Mulher da cidade do Rio de Janei-
ro, e não recebeu medidas protetivas
de sua vida, às quais tinha direito. Foi

assassinada a mando do seu algoz!
Relembrando: “O Estado brasileiro

deve ser responsabilizado, pois se omi-
tiu quando instado por ela a proteger a
sua vida... A lei, quando chamada, não
compareceu para dar limites ao agres-
sor. Ao contrário, acariciou sua onipo-
tência. Como uma juíza crê que, para
não banalizar a Lei Maria da Penha,
não deve aplicá-la quando o agressor
não coabita com a violentada? O argu-
mento dá um cordel de sentença de mor-
te...” (“A personalidades delinquentes,
só a lei é que pode impor limites”, Fáti-

ma Oliveira, O TEMPO, 13.7.2010).
Bernardo Uglione Boldrini, 11 anos,

assassinado pela madrasta, Gracielle
Uglione, em 4 de abril passado, procu-
rou o Fórum de Três Passos (RS), cidade
onde residia, em novembro de 2013,
queixando-se de insultos da madrasta e
abandono afetivo por parte do pai.

A promotora Dinamárcia de Oliveira
preparou a ação judicial solicitando a
guarda para a avó materna; porém, o
juiz Fernando Vieira dos Santos, em au-
diência em 11.2.2014, optou por mantê-
lo junto ao pai, o médico Leandro Boldri-
ni, sob o argumento legalista de reconsti-
tuir laços familiares esgarçados. A Justi-
ça tangenciou diante do fato inusitado

de uma criança, sozinha, procurá-la e
pedir para trocar de família, tendo uma
avó materna que, desde o suposto suicí-
dio da mãe (2010), sofria de alienação
parental, pois o ex-genro não permitia
que visse seu único neto, filho de sua
única filha.

Tais laços esgarçados foram olvida-
dos! A Justiça foi insensível a um ponto
que descartou o alto potencial ofensivo
de uma madrasta implicante e do desa-
mor do pai, estando em jogo uma heran-
ça não desprezível. Tal subjetividade cus-
tou a vida de Bernardo! Não há outra
conclusão ética possível: Bernardo está
morto, e o Estado brasileiro deve ser res-
ponsabilizado, pois se omitiu quando
instado por ele, uma criança, a proteger
a sua vida!

Tenho a opinião de que, quando a
vítima denuncia e, assim mesmo, perde
a vida, o Estado deve ser acionado por
omissão na proteção da vida.
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Quando a vítima
denuncia e, assim
mesmo, perde a vida,
o Estado deve ser
acionado por
omissão na
proteção da vida
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O INIMIGO
DO POVO

O homem está certo: o principal adversário do
governo do PT não são os partidos e políticos de
oposição, mas a mídia. Não fosse esta, aquela,
no Brasil, talvez nem existisse, sem meios de ex-
pressar seus sentimentos sobre o governo.
Quem se voltou, novamente, contra a imprensa
foi o ex-presidente Lula, ao falar no 14º Encon-
tro Nacional do Partido dos Trabalhadores, no
último fim de semana, em São Paulo. Para ele, a
mídia é o principal partido de oposição.
Lula fala em imprensa talvez para caracterizar
os veículos impressos, que ele acusa de monopo-
listas. Com sua manifestação, retoma a figura
do moribundo “Partido da Imprensa Golpista”,
o PIG, que o PT tentou colar na mídia.
O ex-presidente volta a bater na tecla de que há
uma conspiração contra o PT, determinada por
uma imprecisa elite. Diz: “Não gostam de nós,
têm preconceito contra o PT. Não é pelas coisas
erradas que fazemos, é pelas certas”.
Esperto, Lula emprega uma velha tática que sem-
pre deu certo. Apontar os “inimigos do povo”
ainda convence até intelectuais, quanto mais a
população. Só que, agora, Lula e os próceres do
PT também fazem parte da elite.
Seu caso é com a imprensa, que não os deixa
sossegados. Na verdade, eles gostariam de estar
controlando a mídia, como já o intentaram vá-
rias vezes. Com certeza, o sucesso de Kirchner e
Maduro não lhes foge da cabeça.
Felizmente, o Brasil não é a Argentina nem a
Venezuela. O sistema capitalista tem essas con-
tradições. A credibilidade é a matéria-prima das
empresas de comunicação. A partir do momen-
to em que elas a perdem, se finam.
Nenhum regime a não ser a democracia resiste à
informação e ao conhecimento. É preciso saber
conviver com a pluralidade de opiniões e posi-
ções. É possível domesticar uma mídia frágil,
mas não a que tem independência.
Os governos do PT acreditam no poder da propa-
ganda. Em 2013, o governo Dilma fez o maior
investimento desde 2000: R$ 2,3 bilhões. Sinal
de que, se o governo tivesse sido bem-sucedido,
não seria preciso gastar tanto.
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